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INDICAÇÃO N.º 43/2021 
 

 
 

Excelentíssimo Sr. José Valentin Rodrigues, digníssimo Presidente 

do Poder Legislativo de Peabiru - Pr. 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo que, providencie junto ao setor 

responsável a instalação de um redutor de velocidade na Av. 14 de Dezembro, 

antes do cruzamento com a Rua Urbano Carreiro. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Por se tratar de uma avenida com um fluxo de veículos considerável, 

principalmente por se tratar de acesso a BR-158, e também um cruzamento com 

duas ruas, é importante a instalação de redutores de velocidade no local, visando 

alertar os motoristas e prevenir acidentes. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito Municipal no 

que tange ao atendimento de nossa solicitação. 

 

Plenário Jurceu Sakuma 23 de março de 2021. 

 
 

Bruno Alves Miranda 

Vereador 


